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INDICAÇÃO          

          Nº___/2025 

 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do 
Poder Executivo Municipal, a necessidade da adoção de 
providências urgentes para a composição das equipes mínimas 
completas nas USFs, de acordo com a Política Nacional da 
Atenção Básica (PNAB). 

 

JUSTIFICATIVA 

A ausência de médicos de família, enfermeiros, técnicos, 
odontologistas ou agentes comunitários compromete o 
funcionamento pleno das unidades. É preciso garantir equipes 
completas para cobrir territórios e oferecer atenção integral à 
saúde. 

Sala de Sessões, 14 de outubro de 2025. 

    

 

 

    Edson Chiquini 

    Vereador Autor 
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